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 MINISTÉRIO DO AMBIENTE, DO ORDENAMENTO 
DO TERRITÓRIO E DO DESENVOLVIMENTO REGIONAL

Gabinete do Ministro

Despacho n.º 20316/2008
Considerando o Decreto -Lei n.º 62/2001, de 19 de Fevereiro, que 

estabelece os princípios e as normas aplicáveis à gestão de pilhas e 
acumuladores usados, bem como as Portarias n.os 571/2001 e 572/2001, 
ambas de 6 de Junho;

Considerando que, por decisão do Ministro das Cidades, Ordenamento 
do Território e Ambiente, de 14 de Outubro de 2002, foi atribuída licença à 
ECOPILHAS — Sociedade Gestora de Pilhas e Acumuladores, L.da, para 
exercer a actividade de gestão de pilhas e acumuladores usados, enquanto 
entidade gestora do sistema integrado, pelo prazo de cinco anos.

Considerando que a ECOPILHAS requereu uma nova licença para pros-
seguir a actividade de gestão de pilhas e acumuladores usados, bem como 
uma proposta de revisão do valor de contrapartida financeira em vigor;

Considerando o despacho n.º 30 132/2007, de 28 de Dezembro, do 
Ministro do Ambiente, do Ordenamento do Território e do Desenvolvi-
mento Regional, que prorrogou a licença concedida à ECOPILHAS, pelo 
prazo de três meses, automaticamente renováveis por iguais períodos 
até à emissão da nova licença;

Considerando que, de acordo com o n.º 6.3 do apêndice da licença conce-
dida, o montante correspondente ao valor de contrapartida pode ser revisto 
bienalmente (actualizações ordinárias) ou, sempre que o sistema apresente 
ou denuncie défices ou excedentes incomportáveis que exijam uma revisão 
antecipada (actualizações intercalares extraordinárias), mediante proposta 
apresentada pela titular à Agência Portuguesa do Ambiente;

Considerando que o valor de contrapartida actualmente em vigor e 
constante da licença se manteve inalterado até à presente data;

Considerando que a titular apresentou à Agência Portuguesa do Am-
biente, proposta de revisão, devidamente fundamentada;

Considerando o parecer favorável da Agência Portuguesa do Am-
biente;

Assim, ao abrigo do disposto no artigo 4.º do Decreto -Lei n.º 62/2001, 
de 19 de Fevereiro, e no n.º 6.3 do apêndice da licença concedida à 
ECOPILHAS — Sociedade Gestora de Pilhas e Acumuladores, L.da, a 
14 de Outubro de 2002, determino aprovar o valor da contrapartida no 
montante de € 45 por tonelada, acrescido de IVA à taxa legal em vigor, 
com efeitos a partir de 1 de Janeiro de 2008.

21 de Julho de 2008. — O Ministro do Ambiente, do Ordenamento 
do Território e do Desenvolvimento Regional, Francisco Carlos da 
Graça Nunes Correia. 

 Comissão de Coordenação e Desenvolvimento 
Regional do Norte

Aviso n.º 21084/2008
Nos termos do disposto no número 1, do artigo 5.º da Portaria 

n.º 1474/2007, de 16 de Novembro, é constituída a Comissão de Acom-
panhamento da Revisão do Plano Director Municipal de Alfândega da 
Fé, que integra um representante das seguintes entidades e serviços:

Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Norte, 
a qual preside;

Assembleia Municipal de Alfândega da Fé;
Instituto de Conservação da Natureza e da Biodiversidade;
Instituto da Habitação e da Reabilitação Urbana, I.P;
Administração Regional Hidrográfica do Norte, assim que criada;
Administração Regional de Saúde do Norte, I.P;
Direcção -Geral de Recursos Florestais — Circunscrição Florestal 

do Norte;
Direcção -Geral de Agricultura e Desenvolvimento Rural;
Direcção Regional de Agricultura e Pescas do Norte;
EP — Estradas de Portugal, E.P.E. (Direcção de Estradas de Bra-

gança);
Direcção Regional de Economia do Norte;
Direcção -Geral de Energia e Geologia;
Direcção Regional da Cultura do Norte;
Instituto de Gestão do Património Arquitectónico e Arqueológico, I.P.;
Direcção Regional de Educação do Norte;
Turismo de Portugal, I.P;
ICP — Autoridade Nacional de Comunicações;
Câmara Municipal de Alfândega da Fé;
Câmara Municipal de Mirandela;




